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— CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.   Mandado  de  segurança.  
Concurso público. Candidata classifica- da fora do número de vagas prevista no  
edital.  Nomeação.  Expectativa de direito.  Alegação de contratação precária de  
terceiros. Ausência de provas quanto à existência de cargos vagos na estrutura  
administrativa  do  ente  público.  Demonstração  de  apenas  uma  contratação  
precária.  Nomeação.  Ausência  de  direito  líquido  e  certo.  Ato  discricionário.  
Jurisprudência  dominante  do  STJ  e  tj-pb.  Denegação  da  segurança.  A 
jurisprudência dominante no STJ, bem como nesta corte de justiça, posiciona-se  
no sentido de que a mera contratação temporária de terceiros não autoriza, por si  
só, a nomeação de candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, sendo 
imprescindível a comprovação de três requisitos: 1) a existência de cargo vago na  
estrutura administrativa do ente público; 2) a contratação de terceirizados para a  
prestação dos mesmos serviços durante o prazo de validade do certame; e 3) o  
número  de  contratações  suficientes  a  alcançar  a  colocação  do  candidado.  
Ausentes as provas quanto à existência de cargos vagos, e sendo demonstrado que  
as contratações em questão foram realizadas em anos anteriores à realização do  
certame,  é imperioso reconhecer que a promovente possui  mera expectativa de  
direito  à  nomeação.  (TJPB;  MS 999.2013.001.844-6/001;  Tribunal  Pleno;  Rel.  
Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 04/02/2014; Pág. 15) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos acima identificados. 

ACORDAM os integrante do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça 
do  Estado  da  Paraíba, por unanimidade,  em acolher a  preliminar de  ilegitimidade  passiva 
suscitada,  para  excluir  do  polo  passivo  o  Secretário  de  Educação  do  Estado  da  Paraíba, 



rejeitar a prejudicial levantada, e, no mérito, denegar a segurança, nos termos do voto do 
Relator.

RELATÓRIO

Alega o impetrante que se submeteu ao concurso público para  o cargo de 
professor de Educação Básica 3 – Biologia para a única vaga disponível no Município de  Jacaraú 
(fl.38).  Afirma  que  foi  aprovado  em  sexto  lugar,  no  entanto  tomou  conhecimento  de  que  a 
Secretaria Estadual de Educação da Paraíba vem realizando diversos contratos de serviços com 
professores  para todas  as  disciplinas  que compõe a  grade curricular  do ensino público regular, 
inclusive para lecionar Biologia,  motivo pelo qual  vem pleitear a sua convocação,  nomeação e 
posse no cargo de professora de Biologia para uma das escolas da rede  pública estadual de ensino, 
sediadas na cidade de Jacaraú.

O  segundo  impetrado  apresentou  informações,  suscitando  inicialmente 
preliminar  de  decadência,  bem como ilegitimidade  passiva  do  estado.  No mérito,  pugnou pela 
denegação do feito.

O segundo impetrado apresentou informações às fls.87/99.

Liminar indeferida às fls.75/77

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  (fls.115/120)  opinando  pela 
denegação da ordem.

É o relatório.

VOTO

Do mérito

Da Preliminar de Ilegitimidade Passiva.

O Secretário de Educação do Estado da Paraíba afirma ser parte ilegítima 
para figurar no polo passivo da demanda, sob a alegação de que não praticou nenhuma ilegalidade 
ao suposto direito da impetrante, já que não é de sua competência o ato de nomeação de servidores, 
sendo esta atribuição do Chefe do Poder Executivo Estadual.

Pois  bem.  Por  autoridade  impetrada,  há  de  se  entender  “a  pessoa  que  
ordena ou omite a prática do ato impugnado (...); é a autoridade superior que pratica ou ordena 
concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado e responde pelas suas  
consequências administrativas”. (MEIRELLES, op., cit., p. 64).

Deste  conceito  extrai-se  a  conclusão  de  que  por  autoridade  impetrada 
somente se pode entender aquela que tenha,  efetivamente,  dentro das regras de competência,  o 
poder de rever os atos e de corrigir o ato praticado. A este respeito, mais uma vez cito Hely Lopes 
Meirelles:  “A impetração deverá ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha poderes e  
meios para praticar o ato ordenado pelo Judiciário”. (MEIRELLES, op. cit., p. 65).

Desta feita, é de se reconhecer a ilegitimidade do Secretário de Educação do 
Estado da Paraíba, tendo em vista  não possuir o mesmo poderes para efetivar a impetrante no cargo 
para qual realizou o certame, sendo, no caso,  o Governador do Estado a autoridade que detém 



poderes para a nomeação, razão pela qual, deve apenas este figurar no polo passiva da demanda.

Seguindo essa linha de raciocínio,  cite-se o art.  86, XX, da Constituição 
Estadual:

Art. 86. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

XX – prover, de forma definitiva ou temporária, as funções gratificadas e os cargos  
públicos criados por lei e integrados à estrutura organizacional do Poder Executivo  
Estadual. 

A respeito do tema, em caso análogo a jurisprudência desta Egrégia Corte 
assim decidiu:

AGRAVO REGIMENTAL.  MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 
MAGISTÉRIO.  PRETERIÇÃO  EM  FACE  DE  CONTRATAÇÃO  EMERGENCIAL. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO PARA ATOS DE 
NOMEAÇÃO  NO  SERVIÇO  PÚBLICO  ESTADUAL.  COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA  DO  GOVERNADOR  DO  ESTADO.  ART.  82,  XVIII,  DA 
CONSTITUIÇÃO  ESTADUAL  .  AUSÊNCIA  DE  DELEGAÇÃO.  ERRÔNEA 
INDICAÇÃO  DA AUTORIDADE  COATORA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  O  PODER 
JUDICIÁRIO  CORRIGIR  DE  OFÍCIO  O  PÓLO  PASSIVO  DO  MANDAMUS. 
PETIÇÃO  INICIAL  INDEFERIDA.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE.NEGARAM 
PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL. (Agravo Regimental Nº 70025475633, 
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Matilde Chabar 
Maia, Julgado em 12/09/2008)

Desta feita, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pelo 
segundo impetrado para excluí-lo do polo passivo da demanda.

Da Preliminar de Decadência

Alega  o  impetrado,  que  o  concurso  em  questão  fora  homologado  em 
23.01.2013, tendo o certame validade até o dia 23.07.13, conforme item 16.8 do edital.

Logo,  contando-se  120  dias  a  frente  da  data  de  validade,  assevera  o 
impetrado que o prazo final para impetração do certame seria em 20.11.13, contudo, a impetrante 
interpôs o presente writ em 30.01.2014.

Não  merece  ser  acolhida  a  preliminar  suscitada.  É  que  conforme  bem 
esclareceu  a  representante  do  Parquet,  “tendo  em  vista  não  se  ter  como  fazer  a  aferição  da  
decadência   alegada,  já  que  inexiste,  nos  autos,  documento  que  comprove  a  data  exata  da 
publicação oficial da homologação do resultado final do certame, pois, nos termos do item 16.8 do 
edital  01/2012/SEAD/SEE,  somente a partir  desta data é  que  se poderia verificar o prazo de  
validade do concurso, bem como a partir de quando teria início o prazo decadencial”.

Por tais razões rejeito a preliminar ventilada.

Mérito

Alega o impetrante que se submeteu ao concurso público para  o cargo de 
professor de Educação Básica 3 – Biologia para a única vaga disponível no Município de  Jacaraú 
(fl.38).  Afirma  que  foi  aprovado  em  sexto  lugar,  no  entanto  tomou  conhecimento  de  que  a 
Secretaria Estadual de Educação da Paraíba vem realizando diversos contratos de serviços com 



professores  para todas  as  disciplinas  que compõe a  grade curricular  do ensino público regular, 
inclusive para lecionar Biologia,  motivo pelo qual  vem pleitear a sua convocação,  nomeação e 
posse no cargo de professora de Biologia para uma das escolas da rede  pública estadual de ensino, 
sediadas na cidade de Jacaraú.

Pois bem.

No caso dos autos, não se trata da hipótese de desistência ou nomeação sem 
efeito de candidato aprovado, que resultou na não ocupação da vaga disponibilizada no edital. Na 
hipótese em tela,  a única vaga disponibilizada no edital está devidamente ocupada pela candidata 
Luciana Miranda de Sousa .

De  acordo  com  as  provas  acostadas  aos  autos  verifica-se  que  o 
Estado/impetrado convocou todos os aprovados dentro do número de vagas previstas no edital para 
o Município de Jacaraú — localidade para a qual se inscreveu a impetrante —, cumprindo, assim, o 
que determinou a norma editalícia.

Logo, no que pese o demandante ter demonstrado a existência de algumas 
contratações  precárias,  para  exercer  o  cargo  de  professor  de  Biologia,  seria  necessária  a 
demonstração da existência de cargos vagos, o que, entretanto, não ficou patente, de forma que a 
presente pretensão se caracteriza como mera expectativa de direito.

Com efeito, o ordenamento jurídico pátrio anuncia que a criação de cargos 
públicos é prevista através de lei de iniciativa do Poder Executivo. Todavia, não há notícia nos autos 
da criação de novos cargos durante o certame em questão, motivo este que esvazia o direito do 
impetrante. 

Corroborando a tese aqui esposada, assim vem se manifestando o Superior 
Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  APROVAÇÃO 
FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA. 
PRETERIÇÃO  DEMONSTRADA.  CARGO  VAGO.  INEXISTÊNCIA. 
SERVIDOR  PÚBLICO  EFETIVO  ENCONTRA-SE  CEDIDO.1.  A 
jurisprudência desta corte superior é no sentido de que o candidato aprovado fora 
do número de vagas possui direito de ser nomeado, caso demonstre a existência de 
cargos vagos, bem como a ocorrência de efetiva preterição de seu direito, em razão 
da contratação de servidores temporários. 2. Consoante destacado pelo tribunal a 
quo  e  nas  informações  prestadas  pela  secretaria  de  educação  "(...)  o  cargo 
pretendido pelo impetrante ainda está ocupado pelo Sr. Jeferson Henrique, então 
candidato aprovado no concurso em que concorreu o impetrante e onde atingiu a 
posição  de  primeiro  lugar  no  cadastro  de  reserva.  O  Sr.  Jeferson  Henrique 
atualmente está lotado em uma entidade ensino no município de capixaba/ac, onde 
exerce temporariamente a função de diretor,  posto que foi  cedido pelo governo 
estadual.  Ou seja,  em que pese não estar de fato exercendo o cargo em que foi 
nomeado,  o  Sr.  Jeferson  Henrique  nele  permanece,  o  que  caracteriza-o  como 
preenchido, ao revés do que supunha o impetrante. " (fl. 91). 3. No presente caso, 
apesar  de  ter  sido  demonstrada  a  efetiva  contratação  de  temporário  que 
induziria a preterição, não houve a comprovação acerca da existência de cargo 
vago,  uma vez que  o  servidor efetivo,  ocupante  do  cargo em questão,  está 
cedido, o que afasta a convolação da expectativa de direito do candidato, ora 
recorrente. 4.  Agravo  regimental  não  provido.  (STJ;  AgRg-RMS  40.676;  
2013/0010253-9;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell  Marques;  DJE  



11/06/2013; Pág. 734

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.  Mandado de segurança.  Concurso 
público. Candidata classifica- da fora do número de vagas prevista no edital. 
Nomeação.  Expectativa  de  direito.  Alegação  de  contratação  precária  de 
terceiros. Ausência de provas quanto à existência de cargos vagos na estrutura 
administrativa  do  ente  público.  Demonstração  de  apenas  uma  contratação 
precária.  Nomeação.  Ausência  de  direito  líquido  e  certo.  Ato  discricionário. 
Jurisprudência  dominante  do  STJ  e  tj-pb.  Denegação  da  segurança.  A 
jurisprudência dominante no STJ, bem como nesta corte de justiça, posiciona-
se no sentido de que a mera contratação temporária de terceiros não autoriza, 
por si  só, a nomeação de candidatos aprovados fora das vagas previstas no 
edital, sendo imprescindível a comprovação de três requisitos: 1) a existência de 
cargo  vago  na  estrutura  administrativa  do  ente  público;  2)  a  contratação  de 
terceirizados para a prestação dos mesmos serviços durante o prazo de validade do 
certame;  e  3)  o  número  de  contratações  suficientes  a  alcançar  a  colocação  do 
candidado.  Ausentes as provas quanto à existência de cargos vagos, e sendo 
demonstrado  que  as  contratações  em  questão  foram  realizadas  em  anos 
anteriores à realização do certame, é imperioso reconhecer que a promovente 
possui mera expectativa de direito à nomeação. (TJPB; MS 999.2013.001.844-
6/001; Tribunal Pleno; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 04/02/2014; Pág. 15) 

56067557 - AGRAVO INTERNO. INSURGÊNCIA EM FACE DE DECISÃO 
MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 
APROVAÇÃO  FORA  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  OFERECIDAS  NO 
EDITAL.  ADMISSÃO DE TERCEIROS A TÍTULO PRECÁRIO PARA A 
MESMA FUNÇÃO.  PRETERIÇÃO  NÃO  CONFIGURADA. 
CONTRATADOS  QUE  NÃO  OCUPAM  CARGO.  INEXISTÊNCIA  DE 
VAGA  A  SER  PROVIDA.  MERA  EXPECTATIVA  DE  DIREITO 
À NOMEAÇÃO.  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DE  TRIBUNAL 
SUPERIOR.  APLICAÇÃO  DO  CAPUT  DO ART.  557  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÕES DO REGIMENTAL INSUFICIENTES A 
TRANSMUDAR  O  ENTENDIMENTO  ESPOSADO.  DESPROVIMENTO 
DA SÚPLICA. O candidato  aprovado  em certame  fora  do  número  de  clarões 
oferecidos  no  edital,  possui  mera  expectativa  à nomeação,  somente  adquirindo 
direito subjetivo se comprovado o surgimento de novas vagas durante o prazo 
de  validade  do concurso público,  bem  como  o  interesse  da  administração 
pública em preenchê-las. A celebração de contrato administrativo temporário, 
para  exercício   de  função  equivalente  ao  cargo  efetivo  para  o  qual  o 
candidato se classificou em concurso público, como excedente ao número de 
vagas existentes, não lhe gera o direito à nomeação, eis que tal criação (cargo) 
só pode decorrer de Lei. Inexiste preterição na convocação de candidato aprovado 
fora do montante de vagas oferecidas pelo edital quando a administração efetuar 
contratações temporárias para aquela mesma função,  pois a extinção do vínculo 
contratual não faria surgir o cargo para a nomeação pretendida. ¿a jurisprudência 
da  corte  é  no  sentido  de  que  a  contratação  precária  mediante  terceirização  de 
serviço  somente  configura  preterição  na  ordem  de nomeação de  aprovados 
em concurso vigente, ainda que fora do número de vagas previsto no edital, quando 
referida  contratação  tiver  como  finalidade  o  preenchimento  de  cargos  efetivos 
vagos. (stf. Are 756227 AGR / RN. Rel. Min. Dias toffoli. J. Em 22/04/ 2014). 
¿não  é  a  simples  contratação  temporária  de  terceiros  no  prazo  de  validade  do 
certame que gera direito subjetivo do candidato aprovado à nomeação. Impõe-se 
que se comprove que essas contratações ocorreram, não obstante existissem cargos 
de provimento efetivo desocupados.  (stj.  RMS 33875 /  MT.  Rel.  Min.  Arnaldo 
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esteves Lima. J. Em 19/06/2012). ¿ao exercerem apenas uma função, os servidores 
eventualmente  requisitados  de  outros  órgãos  não  ocupam  nenhum  dos  cargos 
pertencentes  ao  quadro  do  órgão  requisitante.  (tjpb.  Tribunal  pleno.  MS  nº 
999.2009.000162-2/001.  Rel.  Dr.  Miguel  de  britto  lyra  filho,  juiz  de  direito 
convocado. J. Em 17/06/2009). ¿a contratação temporária fundamentada no art. 37, 
IX, da Constituição da República não implica necessariamente o reconhecimento 
de haver cargos efetivos disponíveis. Nesses casos, a admissão no serviço ocorre, 
não  para  assumir  um  cargo  ou  emprego público,  mas  para  exercer 
uma função pública marcada pela transitoriedade e excepcionalidade, devidamente 
justificada pelo interesse público.  (stj.  AGRG no RMS 34186 /  MG. Rel.  Min. 
Castro  meira.  J.  Em  04/10/2011). (TJPB;  APL  0001346-78.2012.815.0581; 
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB 
17/10/2014; Pág. 15 

56067218 -  REMESSA OFICIAL E  APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.  CARGO  DE  AUXILIAR  DE 
SERVIÇO. APROVAÇÃO FORA DO NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS. 
CONTRATAÇÃO  PRECÁRIA  DE  TERCEIROS.  PRETERIÇÃO  NÃO 
CONFIGURADA.  CONTRATADOS  QUE  NÃO  OCUPAM  CARGO. 
AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DA  EXISTÊNCIA  DE  CARGOS 
VAGOS  PARA  O  QUAL  A  IMPETRANTE  FOI  CLASSIFICADA  NO 
CERTAME.  MERA  EXPECTATIVA  DE  DIREITO  À  NOMAEAÇÃO. 
PRECEDENTES  DESTA  CORTE  E  DE  TRIBUNAL  SUPERIOR. 
PROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO PARA DENEGAR A ORDEM. 
AUTORIZAÇÃO  EMANADA  DO ART.  557,  §1º-A,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL. O candidato aprovado em certame, fora do número de vagas 
oferecidas  no  edital,  possui  mera  expectativa  à nomeação,  somente  adquirindo 
direito subjetivo se comprovado o surgimento de novas vagas durante o prazo de 
validade do concurso público, bem como o interesse da administração pública em 
preenchê-las.  A  celebração  de contrato administrativo  temporário, 
para exercício de função equivalente ao cargo efetivo para o qual o candidato se 
classificou  no concurso público,  não  lhe  gera  o  direito  à nomeação,  eis  que  o 
surgimento da vaga só pode decorrer de Lei.  Inexiste preterição na convocação 
de  candidato  aprovado  fora  do  montante  de  vagas  oferecidas  pelo  edital 
quando  a  administração  efetuar  contratações  temporárias  para  aquela 
mesma função, pois a extinção do vínculo contratual não faz surgir o cargo 
para  a nomeação pretendida.  ¿não  é  a  simples  contratação  temporária  de 
terceiros  no  prazo  de  validade  do  certame  que  gera  direito  subjetivo  do 
candidato  aprovado  à  nomeação. Impõe-se  que  se  comprove  que  essas 
contratações  ocorreram,  não  obstante  existissem  cargos  de  provimento  efetivo 
desocupados.  ¿  (stj.  RMS  33875/mt.  Rel.  Min.  Arnaldo  esteves  Lima.  J.  Em 
19/06/2012).  ¿a  contratação  temporária  fundamentada  no art.  37,  IX,  da 
Constituição da República não implica necessariamente o reconhecimento de haver 
cargos efetivos disponíveis. Nesses casos, a admissão no serviço ocorre, não para 
assumir  um  cargo  ou  emprego público,  mas  para  exercer  uma função pública 
marcada  pela  transitoriedade  e  excepcionalidade,  devidamente  justificada  pelo 
interesse público. ¿ (stj. AGRG no RMS 34186/mg. Rel. Min. Castro meira. J. Em 
04/10/2011). Com essas considerações, com suporte no §1º-a, do art. 557, da Lei 
adjetiva civil,  amparada  na  jurisprudência  do Superior  Tribunal  de  justiça  e  do 
Supremo  Tribunal  Federal,  dou  provimento  a  remessa  oficial  e  ao  recurso 
apelatório, para denegar a ordem pleiteada, revogando a sentença de primeiro grau. 
Condeno,  ainda,  a  autora  ao  pagamento  das  despesas  processuais,  que  ficará 
suspenso,  por  força  do  que  dispõe  o art.  12,  da Lei  nº  1060/50. (TJPB;  Ap-RN 
0007826-92.2012.815.0251; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB  
13/10/2014; Pág. 10 
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56057386 - MANDADO DE SEGURANÇA. Concurso público. Professor da rede 
estadual  de  ensino.  Aprovação  fora  do  número  de  vagas  oferecidas  no  edital. 
Contratação à título precário para lecionar geografia. Preterição não configurada. 
Contratados que não ocupam cargo. Ausência de informações acerca de eventuais 
desistências ou exonerações de candidatos mais bem colocados. Observância do 
principio  constitucional  da  separação  dos  poderes.  Inexistência  de  vaga  a  ser 
provida. Mera expectativa de direito na nomeação. Precedentes desta corte e do 
Supremo Tribunal Federal. Denegação da ordem mandamental. - a celebração de 
contrato  administrativo  temporário  para  exercício  de  função  referente  ao 
cargo efetivo para o qual o candidato se classificou em concurso público como 
excedente ao número de vagas existentes, não lhe gera o direito à nomeação, 
eis  que tal  criação (cargo) só pode decorrer de lei.  -  inexiste preterição na 
convocação de candidato aprovado fora do montante de vagas oferecidas pelo 
edital, quando a administração efetuar contratações temporárias para aquela 
mesma função, pois a extinção do vínculo contratual não faria surgir cargo 
vago para a nomeação pretendida.  - “ao exercerem apenas uma função, os 
servidores eventualmente requisitados de outros órgãos não ocupam nenhum 
dos  cargos  pertencentes  ao  quadro  do  órgão  requisitante.  ”  (tjpb.  MS  nº 
999.2009.000162-2/001.  Rel.  Dr.  Miguel  de  britto  lyra  filho,  juiz  de  direito 
convocado.  J.  Em 17/06/2009)  -  “no  caso  dos  autos,  entretanto,  embora  tenha 
havido a realização, no prazo de vigência doconcurso, de processo seletivo para 
contratação temporária de professores, o impetrante não comprovou a existência de 
cargos vagos de provimento efetivo em número suficiente a alcançá-lo na lista de 
classificação,  de  modo  que  a  simples  existência  de  contratação  precária  e 
emergencial não gera direito à nomeação. ” (stj. Agrgnorms33514/ma. Rel. Min. 
Ari Pargendler. J. Em 02/05/2013).- “não é a simples contratação temporária de 
terceiros no prazo de validade do certame que gera direito subjetivo do candidato 
aprovado à nomeação. Impõese que se comprove que essas contratações ocorreram, 
não obstante existissem cargos de provimento efetivo desocupados. ” (stj.  RMS 
33875 / MT. Rel. Min. Arnaldo esteves Lima. J. Em 19/06/2012). “a contratação 
temporária  fundamentada  no artigo  37,  IX,  da  Constituição  da  República não 
implica necessariamente no reconhecimento de haver cargos efetivos disponíveis, 
uma  vez  que,  nesses  casos,  a  admissão  no  serviço  ocorre  em  decorrência  de 
situações  marcadas  pela  transitoriedade  e  excepcionalidade,  devendo  ser 
justificadas pelo interesse público. ” (stj. AGRG no RMS 33822 / PB. Rel. Min. 
Benedito  Gonçalves.  J.  Em  17/05/2011).-  “em  primeiro  lugar,  não  caracteriza 
‘vacância  de  cargo’  para  fins  de  provimento  pelos  aprovados 
em concurso público o simples exercício de suas atribuições de forma precária por 
servidores  designados.  ”  (stj.  RMS  32660  /  RN.  Rel.  Min.  Mauro  campbell 
marques.  J.  Em  04/11/2010). (TJPB;  MS  2000829-02.2013.815.0000;  Tribunal  
Pleno; Rel.  Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 04/02/2014;  
Pág. 14 )

Assim, não se pode reconhecer o direito à nomeação do impetrante, tendo 
em vista a ausência da demonstração de cargos vagos criados por lei.

Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva, para excluir o 
Secretário de Estado da Educação do polo passivo da demanda, rejeito a prejudicial levantada, e, no 
mérito,  DENEGO A SEGURANÇA.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque – Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Saulo 
Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  ainda  do  julgamento  os  Excelentíssimos 
Desembargadores  Tércio  Chaves  de Moura (juiz  convocado para substituir  a  Desembargadora 
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Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira), Arnóbio Alves Teodósio (Corrgedor-Geral de 
Justiça), Marcos William de Oliveira (Juiz convocado para substituir  o Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira), Joáo Alves da Silva, Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, José Ricardo 
Porto – Vice-Presidente, Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Des. Maria das  
Graças  Morais  Guedes,  Leandro  dos  Santos,  Carlos  Antônio  Sarmento,  Juiz  Convocado  para 
substituir  o  Des.José  Aurélio  da  Cruz,  Abraham Lincoln  da  Cunha  Ramos, Maria  de  Fátima 
Moraes Bezerra Cavalcanti, Joás de Brito Pereira Filho, João Benedito da Silva e Carlos Martins 
Beltrão  Filho.  Impedido  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos.  Ausentes 
justificadamente, os Exmo. Srs. Desembargadores Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e Luiz Sílvio 
Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Valberto Cosme de Lira, 
Subprocurador Geral de Justiçado Estado da Paraíba. 

João Pessoa, 02 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 02 de agosto de 2016.
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